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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Atos de Pessoal

               CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                             CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

 

Rua 2 – Urbis I – CSU/Jequiezinho – CEP 45.208-491 

Jequié - Bahia 

         cimurcba@gmail.com 

TERMO DE CANCELAMENTO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

009/2023. 

 
O CIMURC - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS, Estado 

da Bahia, inscrito no CNPJ: 18.661.189/0001-29, neste ato representado pelo seu 

Presidente, o Senhor Vinicius do Vale de Souza, inscrito no CPF: 942.107.995-72 e RG: 

775.029300 SSP BA, considerando o solicitação protocolada, de 05 de julho de 2023, 

RESOLVE cancelar o registro dos preços contido na Ata de Registro de Preços nº 

009/2023, firmado com a empresa OSJ DE OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA, CNPJ: 42.373.030/0001-93, com endereço na Rua do Matadouro, nº 110, Centro 

Nova Itarana – BA, Cep: 45.390-00 na pessoa de seu representante legal, a Srª 

Jackeline Silva de Oliveira, inscrito no CPF nº 858.413.152-34, conforme normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, Lei federal nº 

10.520 de 17 de julho de 2002, bem como Decreto nº  7.892, de 23 de janeiro de 2013, 

mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 

 

1.1. O presente TERMO tem por objeto o cancelamento do registro de preços 

da Ata de Registro de Preços nº 009/2023, oriunda do Pregão Presencial nº 006/2023, 

cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de veículos, para atender as necessidades do Consórcio 

Intermunicipal do Médio Rio das Contas - CIMURC. 

 
2. DO CANCELAMENTO 

 

2.1. Por força do presente cancelamento, as partes dão por terminado a Ata de 

Registro de Preços de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma 

da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações 

assumidas no ajuste, ora cancelado. 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas

               CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

                                                             CNPJ: 18.661.189/0001-29 
 

 

 

Rua 2 – Urbis I – CSU/Jequiezinho – CEP 45.208-491 

Jequié - Bahia 

         cimurcba@gmail.com 

2.2     O presente instrumento tem seu efeito a partir da sua assinatura e é firmado 

em caráter de expressa irrevogabilidade e irretratabilidade não cabendo as partes o 

direito de arrependimento ou desistência. 

 
3. DO FORO 

 

3.1. As partes em comum acordo elegem o Foro de Jequié, como único 

competente para dirimir, resolver e solucionar quaisquer questões que porventura 

venham a surgir, com renúncia expressa a qualquer outro, desde que não resolvidas 

amigavelmente. 

3.2. E, para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo foi lavrado em 

04 (quatro) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinada 

pelas partes. 

 
 

Jequié - BA, em 13 de julho de 2023. 
 
 

 
_________________________________________________ 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 
Vinicius do Vale de Souza - Presidente 

Contratante 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
OSJ DE OLIVEIRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 42.373.030/0001-93 
Jackeline Silva de Oliveira CPF nº 858.413.152-34 

Contratada 
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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Pregão Eletrônico

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29  
 

 
 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa para eventual fornecimento, mediante registro de preços, de acordo com a 
conveniência e necessidade de LOCAÇÃO DE VEÍCULO, SEM MOTORISTA, visando atender às necessidades do Consórcio 
Intermunicipal do Médio Rio das Contas – CIMURC, de acordo com as quantidades e especificações do edital e seus 
anexos. 
 

REFERENTE: Convocação de empresas remanescentes do lote 02 do Pregão Eletrônico Nº 006/2023-SRP. 
 

Considerando tudo quanto relatado no Processo Administrativo apresentado pela Administração, quanto ao 
cancelamento da Ata de Registro de Preços nº 009/2003-SRP, desobrigando do compromisso registrado pela detentora 
da referida ata a empresa OSJ DE OLIVEIRA COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 42.373.030/0001-93, que 
no dia 05/07/2023 informou por e-mail a desistência do item que compõem o lote, sendo ela a arrematante do referido 
lote, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2023-SRP, e considerando que a licitação atendeu a todos os requisitos 
do instrumento convocatório e aos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93, decido por 
CONVOCAR, as empresas remanescentes classificadas, conforme ordem de classificação a seguir, para que manifeste 
interesse em arrematar o LOTE 02 do PE 006/2023/SRP: 
 

 LOTE 2 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO  

EMPRESAS REMANESCENTES CONVOCADAS 
VALOR REFERENCIAL 

DA EMPRESA 
ARREMATANTE   

2ª PORTELA E SOUZA ASSESSORIA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 49.852.100/0001-35 

R$ 59.874,96 

3ª RAFAEL RAMOS CAMPOS LTDA, CNPJ nº 40.667.343/0001-29 

4ª 
COOBMA COOPERATIVA DE TRANSPORTES E TURISMO BORDA, CNPJ nº 
08.659.670/0001-26 

5ª 
CONSULLT CONSULTORIA EM LICIT E TERCEIRIZACAO DE S, CNPJ nº 
11.432.207/0001-51 

6ª WM LOCADORA DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 11.343.701/0001-40 

7ª 
PARDAL LOCACOES DE VEICULOS E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 13.730.487/0001-
00 

8ª ID SERVICOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 23.300.255/0001-75 

9ª YDM2 EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nº 27.543.913/0001-00 

10ª 
MAXIMO TRANSPORTES E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA, CNPJ nº 
24.482.626/0001-40 

11ª GUERRA FINANCAS E NEGOCIOS LTDA, CNPJ nº 24.868.062/0001-88 

12ª M.PINHEIRO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, CNPJ nº 06.096.502/0001-44 

13ª 
REALIZA TRANSPORTES E LOCACAO DE VEICULOS LTDA, CNPJ nº 
00.215.234/0001-56 

14ª MENDES JUNIOR FROTAS LTDA, CNPJ nº 25.018.267/0001-37 

Fica convocada a empresa remanescente, para o referido lote desta licitação, a se manifestar acerca da aceitação em 
assumir a realização dos serviços, com base no art. 64, §2º da Lei 8.666/93, igualmente, à cláusula décima da Ata de 
Registro de Preços nº 009/2023-SRP. 

Convoca-se as empresas SUPRACITADAS a manifestar interesse na aceitação, obedecendo à ordem de classificação, até o 
dia 17 de julho de 2023, durante o horário de expediente, sob pena de decair o direito à contratação. 

Publique-se. 

Jequié/BA, 13 de julho de 2023. 

 
Leonardo Gomes Solidade 

Pregoeiro 
Portaria nº 001/2023 

CONVOCAÇÃO DE EMPRESAS REMANESCENTES 
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